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PORTARIA N° 113/2021-PCS 
 

O Professor Luciano de Andrade, Coordenador 
do Programa de Pós-Graduação em Ciências da 
Saúde da Universidade Estadual de Maringá, no 
uso de suas atribuições legais; 

 
Considerando o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Ciências da 

Saúde, aprovado pela Resolução 077/2018-CI/CCS. 
Considerando a Portaria N° 078/2019-PCS. 
Considerando a reunião do Conselho Acadêmico do Programa de Pós-

Graduação em Ciências da Saúde, realizada no dia 18 de agosto de 2021. 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1° – Para matrícula como Aluno Regular no Programa de Pós-Graduação 
em Ciências da Saúde, o aluno deverá comprovar, obrigatoriamente, proficiência em língua 
inglesa. 

 
Art. 2º – O exame de proficiência em língua inglesa (Teste de Proficiência em 

Línguas Estrangeiras-TEPLE) poderá ser realizado no Departamento de Letras Modernas 
(DLM), da Universidade Estadual de Maringá.  

 
I – Para o curso de mestrado a nota mínima exigida é 6,0 – C 
II – Para o curso de doutorado a nota mínima exigida é 7,5 – B 
 
Art. 3 º – O Programa de Pós-Graduação em Ciências da Saúde aceitará outros 

Certificados de Proficiência, desde que a pontuação seja compatível com os requisitos da 
CAPES, conforme anexo I desta Portaria. 

 
Art. 4º – Somente serão aceitos para a matrícula, como aluno regular no PCS, 

exames de proficiência em língua inglesa, com validade e pontuação, conforme anexo I. 
 
Art. 5º – Os casos omissos serão analisados pelo Conselho Acadêmico do PCS. 
 
Art. 6º – Revogar a Portaria 078/2019-PCS. 
 
Art. 7º – Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Dê-se ciência. 
 
Cumpra-se. 

 
Maringá, 18 de agosto de 2021. 
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ANEXO I 
 

PARA MESTRADO 
 
 

Certificados aceitos  Pontuação ou 
conceito mínimo 

Validade 

TEPLE-UEM (Teste de Proficiência em Línguas 
Estrangeiras)  

6,0 (C) 2 anos 

TOEFL IBT (Internet-Based Testing) 58 (B1) 
 

2 anos 

TOEFL ITP (Institutional Testing Program) 460 (B1) 2 anos 

IELTS (International English Language Test) *5 (B1) 
 

2 anos 

Certificado de Cambridge B1 Sem validade 

TEAP (Test of English for Academic Purposes) B1 2 anos 

*cada banda: listening, reading, writing e speaking deverá ter nota mínima 4 (quatro). 
 

PARA DOUTORADO 
 

Certificados aceitos  Pontuação ou 
conceito mínimo 

Validade 

TEPLE-UEM (Teste de Proficiência em Línguas 
Estrangeiras)  

7,5 (B) 2 anos 

TOEFL IBT (Internet-Based Testing) 72 (B2) 2 anos 

TOEFL ITP (Institutional Testing Program) 543 2 anos 

IELTS (International English Language Test) *6 2 anos 

Certificado de Cambridge B2 Sem validade 

TEAP (Test of English for Academic Purposes) B2 2 anos 

*cada banda (listening, reading, writing e speaking) deverá ter nota mínima 5 (cinco). 
 

 


